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TRIBUNA LIVRE nº 07/2019
Documento    /19
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Suzana Cardoso Alves, vem respeitosamente, com base no que preceitua a Resolução nº 32/2016, REQUERER, após aprovado pelo douto Plenário, que esta Casa encaminhe ofício à Senhora Carla Zilio, Secretária Municipal de Saúde, convidando-a para fazer uso do espaço destinado à Tribuna Livre, no dia 19 de Março de 2019, às 10:00 horas, a fim de explanar sobre as medidas que foram tomadas quanto ao fato ocorrido com o menino Erik e prestar esclarecimentos quanto a valores e serviços referentes ao contrato entre o município e a empresa Silvio Scoppel.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o requerimento, pelo fato ocorrido em especial, no caso do menino Erik  que veio à óbito em decorrência de negligência do Pronto Atendimento da UPA 
Caso este que causou comoção e revolta em nossa cidade e não pode permanecer a sociedade sem uma devida justificativa.
Uruguaiana, 11 de março de 2019.
Verª Suzana Cardoso Alves
Líder da Bancada do PRB
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